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REQUERIMENTO Nº 001/2026 

EMENTA: SOLICITA DA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ, JOZELMA CECÍLIA, A 

REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA COM A FINALIDADE DE DISCUTIR A CAUSA ANIMAL NO 

MUNICÍPIO, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE: AOS ANIMAIS DE RUA; AOS ANIMAIS EM 
SITUAÇÃO DE ABANDONO; AOS RECORRENTES ATAQUES AOS REBANHOS, COM IMPACTOS 
DIRETOS A PRODUÇÃO RURAL E A SEGURANÇA SANITÁRIA.  

 

Senhora Presidente, 

 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, 

requerer à Presidência da Câmara Municipal a realização de Audiência Pública com a finalidade de 
discutir a Causa Animal no Município, especialmente no que se refere: 

 Aos animais em situação de rua; 

 Aos animais em situação de abandono; 

 Aos relatos recorrentes de ataques a rebanhos, com impactos diretos à produção rural e à 

segurança sanitária. 

 

 
JUSTIFICATIVA 

Levando em consideração os últimos acontecimentos registrados no município, bem como os frequentes 

relatos apresentados por cuidadores de animais, protetores independentes e produtores rurais, torna-se 

imprescindível ampliar o debate público sobre o tema. 

A ausência de uma política estruturada e integrada para a causa animal tem gerado conflitos, prejuízos 

econômicos, riscos à saúde pública e sofrimento animal. Diante desse cenário, a Audiência Pública se apresenta 
como um instrumento legítimo de escuta, diálogo institucional e construção de soluções concretas, envolvendo 

os diversos atores responsáveis direta ou indiretamente pela temática. 

O objetivo é diagnosticar o problema, alinhar responsabilidades e encaminhar soluções viáveis, respeitando o 

bem-estar animal, a segurança da população e a realidade da zona urbana e rural. 

SUGESTÃO DE CONVIDADOS 

Para garantir a amplitude e a efetividade do debate, sugere-se o convite aos seguintes órgãos e 

representantes: 

• Polícia Civil; 

• Ministério Público; 

• Poder Executivo Municipal, por meio das Secretarias de Saúde e de Agricultura; 

• Médicos Veterinários autônomos; 

• Entidades, associações e organizações envolvidas com a Causa Animal; 

• Representantes de cuidadores independentes e produtores rurais. 

 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Picuí/PB, 09 de fevereiro de 2026. 
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